
MUNICÍPIO DO SAL 
Assembleia Municipal

Deliberação n.º 07/IX/2025

Sumário: Aprovando o Orçamento do Município do Sal para o ano económico de 2025

Deliberação

Que Aprova o Orçamento do Município do Sal para o ano de 2025

A Assembleia Municipal do Sal, reunida na sua Iª Sessão Ordinária do IX Mandato, nos dias 18 e
19 de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, sob proposta da Câmara Municipal, aprova, nos
termos do artigo 235º da Constituição da República e ao abrigo dos dispostos nos artigos 39º da
Lei n.º 79/VI/2005, de 5 de setembro, que aprova o Regime Financeiro das Autarquicas Locais e
da alínea b), do n.º 2 do artigo 81º da Lei n.º. 134/IV/95, de 3 de julho, que aprova o Estatuto dos
Municípios, com 14 votos a favor do MPD, 5 votos contra do PAICV e 2 votos abstenções da
UCID., a seguinte deliberação:

CAPÍTULO I

Aprovação do orçamento

Artigo 1º

Objeto da deliberação

1. A presente deliberação aprova o Orçamento do Município do Sal para o ano económico de
2025, com uma previsão de receitas de 1.433.269.604$57 (um bilhão, quatrocentos e trinta e três
milhões, duzentos e sessenta e nove mil, seiscentos e quatro escudos e cinquenta e sete centavos)
e de despesas no valor de 1.533.962.159$57 (um bilhão, quinhentos e trinta e três milhões,
novecentos e sessenta e dois mil, cento e cinquenta e nove escudos e cinquenta e sete centavos).

2. Integram este orçamento, aprovado pela presente deliberação, o seu articulado, bem como os
mapas orçamentais e os anexos informativos, previstos nos artigos 37º e 38º da Lei 79/VI/2005 de
5 de setembro que aprova o Regime Financeiro das Autarquias Locais, doravante RFAL.

Artigo 2º

Regime geral

1. O orçamento constitui o principal instrumento da política económica e financeira do Município
do Sal e um dos meios de garantia para a materialização das principais propostas do Plano de
Atividades da Câmara Municipal para a primeira etapa de 2025 do ciclo de governação municipal
de 2024 a 2028.
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2. Para efeitos do disposto no número anterior, o orçamento do Município satisfaz, na sua
elaboração e execução, as orientações e as normas estabelecidas pelo RFAL, bem como a nova
classificação orçamental, definida pelo Decreto-Lei n.º 37/2011 de 30 de dezembro aplicada, com
as devidas adaptações, aos orçamentos municipais e dos demais princípios e regras exigidos pela
contabilidade pública municipal.

CAPÍTULO II

Normas de execução e fiscalização

Artigo 3º

Normas de execução

Ficam definidas, no articulado desta deliberação, as normas de orientações de carácter obrigatório
e de abrangência geral, que constituem as medidas principais e necessárias para a mobilização e
arrecadação dos recursos financeiros e para a gestão rigorosa das despesas municipais,
designadamente as previstas nos artigos 8º, 9º e 10º da presente deliberação.

Artigo 4º

Normas de fiscalização

1. A Assembleia Municipal estabelece, nos termos do n.º 4 do artigo 47º do RFAL, e para efeitos
de acompanhamento das medidas de políticas de ponderação e contenção na previsão das receitas
e afetação de despesas, os seguintes dispositivos pontuais de avaliação e fiscalização orçamental
cujos efeitos podem ser a serem apreciados nas sessões ordinárias do ano de 2025:

a) Avaliar o comportamento e a evolução da cobrança das receitas e a situação da realização das
despesas;

b) Verificar o cumprimento das principais medidas de políticas, fiscal, urbana e de gestão dos
recursos humanos definidas neste orçamento;

c) Debruçar sobre a problemática da cobrança dos créditos municipais e os constrangimentos
encontrados na sua regularização;

d) Debater as implicações e adotar as medidas que se mostrarem necessárias, caso as dívidas
apuradas e os incentivos fiscais concedidos pelo Estado em sede de impostos municipais, não
forem regularizadas ou continuarem a crescer sem as devidas compensações estabelecidas pelo
Artigo 19º do RFAL;

e) Analisar os balancetes trimestrais do Município que devem ser enviados, à Assembleia
Municipal, pelo Presidente da Câmara Municipal, com regularidade que se fixa, nesta
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deliberação, em período trimestral, conforme dispõe o n.º 3 do Artigo 53º do RFAL.

2. Para efeitos do disposto no número anterior, a Câmara Municipal deve facultar à Assembleia
Municipal os meios e as informações necessárias para cumprimento dos objetivos definidos nesta
norma, em conformidade com a última parte da disposição legal acima indicada.

3. Nos mesmos termos dos dispostos nos números 1 e 2 deste Artigo, deve a Câmara Municipal
adotar dispositivos permanentes de acompanhamento, avaliação e fiscalização orçamental e
financeira do orçamento, com periodicidade trimestral, em cumprimento do disposto no n.º 2 do
Artigo 47º do RFAL, podendo recorrer-se, para o efeito, a serviços externos especializados, em
conformidade com o n.º 3 da disposição legal indicada.

Artigo 5º

Normas de monitorização das receitas municipais

1. A Câmara Municipal estabelece normas de monitorização, com expressão percentual, fixada
em relação ao período habitual da sua mais alta taxa de arrecadação e cobrança, tendentes a
acompanhar o quadro da execução orçamental, abrangendo:

a) A avaliação das tendências e evolução da cobrança de receitas municipais;

b) O comportamento das transferências correntes e de capital.

2. A monitorização da execução orçamental, nos termos previstos no número anterior, suporta os
fundamentos para medidas restritivas e de condicionamento, na realização das despesas
orçamentais.

CAPITULO III

Contexto da execução orçamental

Artigo 6º

Equilíbrio orçamental

É garantido o equilíbrio orçamental que, nos termos do disposto no n.º2 do Artigo 24º do RFAL,
determina que as receitas correntes sejam, pelo menos, iguais às despesas correntes, sendo que
estabelecidas as previsões, as receitas correntes fixadas em 992.525.856$57 cobrem as despesas
correntes de 571.057.989$57, com o seu remanescente a ser destinado às despesas de capitais.
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Artigo 7º

Funcionamento da Polícia Municipal do Sal

É garantida à Polícia Municipal, enquanto estrutura de segurança pública municipal matricial,
uma dotação orçamental como unidade orgânica que funciona sob a hierarquia do Presidente da
Câmara Municipal para o seu quadro de funcionamento e para o seu processo de afirmação.

Artigo 8º

Contexto e medidas de minimização de efeitos

1. A previsão das receitas e das despesas a que se refere o Artigo primeiro desta deliberação
assenta-se na imperiosa necessidade de continuar a infraestruturação do Município com vista a
minimizar os eventuais efeitos do contexto, provocado pela incertezas que a economia mundial
enfrenta devido a continuidade da guerra na Ucrânia, as consequências das alterações climáticas e
a escalada das tensões geopolíticas no Médio Oriente, que necessariamente afetam a
sustentabilidade das finanças públicas em todo o mundo e que podem ter impacto na economia
nacional e economia local, que tem base da sua sustentação na indústria turística.

2. O disposto no número anterior não restringe nem inibe a implementação de medidas previstas
no orçamento para impulsionar a economia local, visando reduzir os efeitos que a seca severa vai
provocando em todo o país que tem reflexos particulares no Sal decorrentes da sua procura em
razão da oferta de emprego e para erradicação da pobreza extrema, na complementaridade com as
medidas adotadas pelo Governo.

Artigo 9º

Prioridade

É conferida, em sede de realizações de despesas municipais, prioridade a todas atividades
municipais que visam garantir a segurança alimentar e nutricional dos agregados familiares mais
vulneráveis afetados pelo desemprego e pela pobreza.

Artigo 10º

Medidas temporárias e excecionais

1. É fixada na Câmara Municipal a responsabilidade para estabelecer medidas temporárias e
excecionais, condicionadas, na contingência da sua natureza, à evolução do contexto para
garantia da segurança alimentar e ainda para redução da pobreza extrema no Sal, podendo
integrar:

a) Medidas de celeridade para implementação dos programas e projetos do PIM, que garantam o
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acesso de trabalhadores ao emprego e aos rendimentos;

b) Programa de cestas básicas a beneficiar as famílias mais carenciadas;

c) Promoção de atividades geradoras de rendimento;

d) Colaboração com as Instituições do poder central para mobilização de financiamento junto do
Fundo Mais para projetos, ações e realizações que beneficiem famílias dos Grupos I e II do
Cadastro Social Único e contribuam para erradicação da pobreza extrema no Sal;

e) Incentivos fiscais, abrangendo isenções, moratórias e regime prestacional, no pagamento de
impostos, taxas e contribuições municipais, sem prejuízo dos incentivos fiscais que a
implementação do Programa de Regularização Extraordinária de Dividas Fiscais em sede do IUP,
previsto nesta deliberação, determinar.

2. As eventuais medidas fixadas na alínea e) do número anterior ficam sujeitas à ratificação da
Assembleia Municipal.

CAPÍTULO IV

Disciplina orçamental

Artigo 11º

Execução orçamental

1. No quadro da execução orçamental, a Câmara Municipal, baseada em critérios de economia,
eficácia e eficiência, estabelecerá as medidas necessárias para uma gestão prudente e rigorosa,
com contenção das despesas públicas municipais, de forma a conseguir, nos limites estabelecidos
pelas políticas adotadas e na contingência dos recursos mobilizados, uma melhor satisfação das
necessidades coletivas e a garantir que o défice orçamental se mantenha nos valores fixados neste
orçamento.

2. A Câmara Municipal tomará as medidas necessárias com vista ao cumprimento da disciplina
orçamental e a observância do equilíbrio financeiro, promovendo iniciativas para mobilização,
arrecadação, liquidação e cobrança das receitas municipais, em ordem a ultrapassar as previsões
estabelecidas e a manter os limites do défice orçamental.

3. A Câmara Municipal reforçará as medidas que visem a contenção rigorosa das despesas
municipais dentro do limite das dotações e do défice orçamental, devendo orientar a execução
orçamental para o cumprimento da norma fixada pelo Artigo 42º do RFAL.

4. As receitas provenientes da venda de terrenos devem, nos termos da Lei, ser utilizadas no
financiamento de projetos municipais, constantes do Mapa X do Programa de Investimentos
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Municipais, em anexo.

5. As receitas correntes provenientes da cobrança de impostos e taxas devem ser priorizadas no
financiamento das despesas correntes, de acordo com o princípio do equilíbrio orçamental
previsto na Lei. 

Artigo 12º

Mobilização de receitas municipais

1. Para mobilização de recursos financeiros, é estabelecida, nos limites da autonomia financeira
municipal, a base orçamental de abrangência global, diversificada e qualificada, a todas as fontes
de financiamento municipal, que revistam a forma de impostos, transferências, taxas ou outras
receitas municipais que, por lei, o Município deve velar para arrecadar e cobrar, nos fundamentos
das seguintes orientações:

a) Desencadeamento de processos negociais com as concessionárias de serviços públicos para o
cumprimento da sua obrigação legal de pagarem taxas pela utilização do subsolo e pela passagem
de cabos e outros;

b) Implementação de políticas urbanas que visam a mobilização de receitas municipais;

c) Continuidade na aplicação de medidas de pedagogia fiscal para cobrança de dívidas fiscais
tornadas certas, líquidas e exigíveis em sede de impostos municipais por notificação dos sujeitos
passivos para que a dívida fiscal não venha a se prescrever, nos termos da lei;

d) Implementação do Programa de Regularização Extraordinária de Dividas Fiscais em sede do
IUP;

e) Recuperação, tanto quanto possível, dos créditos municipais resultantes das isenções
concedidas pelo Estado em sede de impostos municipais e da comparticipação devida pela venda
dos terrenos das ZDTI;

f) Recuperação, tanto quanto possível, dos créditos municipais resultantes da comparticipação de
50% na renda pela utilização de áreas aeroportuárias, no Município, paga ao Estado, pela
Empresa Nacional de Aeroportos e Segurança Aérea (ASA);

g) Cumprimento do Regulamento das Taxas e Contribuições Municipais face a sistematização da
sua tabela de taxas;

h) Aplicação em toda a sua plenitude do Regulamento Tarifário dos Resíduos Sólidos Urbanos na
sistematização da sua tabela;

i) Restrição alargada da base ponderada nos investimentos concretizados para a arrecadação de
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receitas fiscais pretendidas.

j) Aplicação plena do Regulamento Municipal de Disposição e Alienação de Terrenos Municipais
para Edificação e Construção Urbanas.

2. Integram as medidas de mobilização de recursos municipais, os processos que visam a
aprovação dos instrumentos de gestão territorial, designadamente o Plano Diretor Municipal e a
produção da sua eficácia para o adequado uso e ocupação do solo no âmbito do ordenamento do
território.

Artigo 13º

Despesas orçamentais

1. São definidas, para o ano de 2025, as seguintes normas para a execução das despesas
orçamentais:

a) Eficácia e eficiência na execução das despesas;

b) Contenção, prudência e rigor na realização de despesas;

c) Restrição e contenção na gestão orçamental, condicionadas por fatores económicos de natureza
conjuntural, identificados no relatório de enquadramento orçamental e outros que venham a
surgir no decorrer do exercício económico de 2025;

d) Redução de custos e implementação de medidas de rigor na realização das despesas do
funcionamento do Município;

e) Cumprimento das obrigações e compromissos financeiros municipais;

2. A Câmara Municipal, no quadro do estabelecimento das despesas prioritárias, definirá as
medidas necessárias com vista à execução satisfatória do programa de investimento municipal.

Artigo 14º

Regime Duodecimal

Durante o ano de 2025, fica sujeita a regime duodecimal a execução das seguintes despesas:

a) Remunerações certas e permanentes;

b) Encargos com a segurança social;

c) Encargos da dívida pública municipal;
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d) Transferências a associações e a pessoas;

e) Comunicações;

f) Água e Eletricidade;

g) Combustível;

h) Prestação Serviço Limpeza Pública Urbana.

Artigo 15º

Suspensão de despesas

1. Fica a Câmara Municipal autorizada a suspender ou condicionar a execução das despesas
orçamentais a cada uma das unidades orgânicas da estrutura camarária em caso de evolução dos
efeitos de incerteza determinados pela continuidade da guerra da Ucrânia, consequências
acrescidas da seca que provoca a mobilidade das pessoas para o Sal, riscos acrescidos das
alterações climáticas e escalada das tensões no médio oriente.

2. A suspensão das despesas orçamentais é precedida de comunicação prévia às estruturas
orgânicas e só deve acontecer em casos de bloqueio financeiro do Município que deve ser
indicado, com a devida fundamentada.

Artigo 16º

Contenção das despesas de funcionamento

1. As despesas de funcionamento que não resultam de encargos obrigatórios, prioritários e
indispensáveis devem ser objeto de programação antecipada, com períodos trimestrais, limitando-
se as estritamente necessárias e essenciais.

2. Enquadram-se, nessa categoria, deslocações e estadias, combustíveis e lubrificantes, consumo
de secretaria, senhas de presença, conservação e manutenção, transportes, rendas e aluguer, entre
outras.

3. Os encargos superiores a 1.000.000$00 (um milhão de escudos) devem ser programados, tanto
quanto possível, com antecedência mínima de 30 dias.

4. As missões ao exterior devem ser objeto de programação atempada facultada com antecedência
à Secretária-geral do Município, para efeitos de agendamento e limitam-se às estritamente
necessárias previstas e aprovadas no âmbito dos planos das Vereações ou estruturas institucionais
municipais, antecipadamente aprovadas por deliberação da Câmara Municipal ou da Assembleia
Municipal, conforme for o caso.
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CAPÍTULO V

Do défice orçamental e da dívida pública municipal

Artigo 17º

Encargos e dívidas

A Câmara Municipal, só pode, no decorrer da execução orçamental de 2025, assumir encargos ou
contrair dívidas mediante a respectiva e necessária dotação orçamental, em obediência ao
princípio fixado no n.º 1 do Artigo 44º da Lei n.º 79/VI/2005, de 05 de setembro, de modo a que
o défice orçamental não venha a ultrapassar os limites previstos no orçamento municipal.

Artigo 18º

Dívida pública municipal, seus encargos e limites

1. A dívida pública municipal, considerando a unificação da dívida ocorrida em 2023 e
cumpridos os compromissos dos seus encargos em 2025, passa a ser de 499.684.191$00
(quatrocentos e noventa e nove milhões, seiscentos e oitenta e quatro mil e cento e noventa e um
escudos), conforme Anexo VI – Mapa Dívida e Amortizações, que indica os valores da dívida
com que se vai iniciar, no dia 01 de janeiro de 2025, o exercício económico deste ano e fixa os
valores que a dívida atingirá, no dia 31 de dezembro de 2025.

2. O serviço da dívida, que engloba o total das amortizações do capital em dívida de
117.269.354$33 e os juros com valor global de 30.691.597$75, totaliza, para o exercício
económico de 2025, o montante de 147.960.952$08 (cento e quarenta e sete milhões, novecentos
e sessenta mil, novecentos e cinquenta e dois escudos e oito centavos).

3. A dívida pública municipal integra o empréstimo de 75.000.000$00, contraído pela Salhabit
junto do Banco Interatlântico cuja maturidade, superior a 10 anos, não foi possível enquadrar na
unificação da dívida, o empréstimo obrigacionista de 300.000.000$00 junto da Bolsa de Valores
de Cabo Verde para investimentos municipais e ainda o Empréstimo Obrigacionista de
401.890.000$00, também contraído junto da Bolsa de Valores, para unificação das dívidas de
maturidade igual ou menor de 10 anos dispersas pelas várias instituições financeiras do Pais.

4. O montante de 147.960.952$08, fixado para o serviço da dívida em 2025, corresponde a
14,91% das receitas correntes de 992.525.865$57, rácio que está dentro dos limites fixados no n.º
10 do Artigo 8º do RFAL, que não pode exceder o maior dos limites de 15% do valor das receitas
correntes, incluindo as transferências ou de 25% do valor dos investimentos realizados pelo
Município no ano anterior.
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Artigo 19º

Crédito de curto-prazo

1. Para fazer face as necessidades de tesouraria, no decorrer do ano de 2025, a Câmara Municipal
deveria recorrer ao crédito de curto-prazo de 203.074.999$00, como mostra o Mapa XI das
operações ativas e passivas deste orçamento, com natureza aparente e que, para este efeito, teria
de fazer face ao pagamento da amortização do capital em dívida da conta conta caucionada aberta
no BAI para adiantamento de recursos do Fundo do Ambiente e Fundo do Turismo, no mintante
de 316.698.882$00, com maturidade de 12 meses, renovável, o que não acontecerá já que o
pagamento do capital em dívida desta conta será feito pela via das transferências destes
fundamentos, sendo que o capital em divida remanescente constará da conta corrente caucionada,
renovada para o novo período de maturidade de 12 meses.

2. Nos fundamentos do disposto no número anterior, ainda que o montante de 203.074.999$00
seja superior a 10% das receitas efetivamente cobradas no ano económico anterior, limite que nos
termos dos n.ºs 3 e 8 do Artigo 8º da Lei 79/VI/2005 de 5 de setembro não pode ser ultrapassado
para crédito de curto-prazo, a contingência da amortização da conta corrente caucionada realizar-
se pelas transferências dos Fundos do Ambiente e do Turismo para esta conta cuacionada
determina a amortização de uma parte do capital em dívida em 2025, que não atingirá este valor
de 203.074.999$00, ficando o remanescente do capital em dívida para a nova maturidade da sua
renovação, em que o Município pagará apenas os juros.

CAPÍTULO VI

Recursos humanos

Artigo 20º

Gestão de Recursos Humanos

1. A autorização para o recrutamento e seleção do pessoal e dirigentes intermédios na
Administração Pública Municipal e suas estruturas é da competência da Câmara Municipal e só
se realiza em conformidade com as dotações orçamentais e com a situação financeira do
Município e para casos de necessidades imprescindíveis dos serviços.

2. O recrutamento do pessoal para necessidades imprescindíveis de serviços a que se refere o
número anterior fica, obrigatoriamente, sujeito aos critérios previamente definidos na Lei
20/IX/2023 de 24 de março que aprova a Lei do Emprego Público, no PCFR, aprovado pelo
Decreto-Lei 4/2024 de 24 de janeiro, objeto de republicação 01/2024 de 30 de janeiro e no
Decreto-Lei n.º 56/2019 de 31 de dezembro que estabelece os princípios e normas aplicáveis ao
recrutamento e seleção de pessoal e dirigentes intermédios na Administração Pública em vigor.
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3. Sem prejuízo dos dispostos nos números anteriores, as necessidades de pessoal para
Administração Pública Municipal que não tenham natureza imprescindível fazem,
preferencialmente, pelos instrumentos de mobilidade entre os serviços e departamentos do Estado
e do Município, nos precisos termos fixados na lei do orçamento do estado para o ano 2025, na
Lei do Emprego Público, aprovado pela Lei 20/X/2023 de 24 de março e no PCFR, aprovado
pelo Decreto-Lei 4/2024 de 24 de janeiro, objeto de republicação 01/2024 de 30 de janeiro.

4. Independentemente da natureza que venha a revestir, o processo do recrutamento deve
demonstrar, de forma clara e inequívoca, que as despesas com o pessoal do município, incluindo
os encargos provisionais, não ultrapassam os limites fixados por lei.

5. A mobilidade interna dos funcionários da Administração Pública Municipal entre as estruturas
orgânicas municipais é efetuada mediante a transferência da dotação orçamental correspondente
ao funcionário, do quadro de origem para o novo quadro, sem acréscimo do orçamento global.

6. A evolução profissional do pessoal na carreira, realiza-se, nos termos do Plano de Cargos,
Carreiras e Salários, PCFR, aprovado pelo Decreto-Lei 4/2024 de 24 de janeiro, objeto de
republicação 01/2024 de 30 de janeiro e de acordo com a disponibilidade orçamental.

7. Fica a Câmara Municipal obrigada a enviar uma cópia de todas as decisões que alterem a
situação jurídica dos Recursos Humanos, nomeadamente, licenças sem vencimento, transferência,
comissão de serviço e exoneração, à Direção Nacional da Administração Pública, para efeitos de
atualização da Base de Dados dos Recursos Humanos da Administração Pública (BDAP),
enquanto não houver integração com esta, relativamente ao pessoal que lhes está afeto, em
cumprimento da lei do orçamento do estado de 2025.

8. Não é permitida a celebração de mais de dois contratos de prestação de serviço de caráter
contínuo com a mesma pessoa singular ou coletiva, por ajuste direto, salvaguardando para a
administração municipal a mesma exigência legal para a Administração Pública Central,
incluindo os Serviços e Fundos Autónomos, Institutos Públicos, autoridades administrativas
independentes e as Entidades do Sector Público, conforme a lei do orçamento do estado para
2025.

Artigo 21º

Regularização de vínculos precários na administração municipal

1. Durante o ano de 2025 e nos termos conjugados da Lei do orçamento de estado para 2025 e da
Lei 42/X/2024 de 12 de agosto serão desencadeados os procedimentos normativos necessários
para regularização de vínculos precários na administração municipal.

2. Para efeitos do disposto no número anterior, a regularização dos vínculos precários é efetuada
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mediante os termos estabelecidos nas leis referidas no número anterior e no Decreto-Lei n.º
56/2019 de 31 de dezembro que estabelece os princípios e normas aplicáveis ao recrutamento e
seleção de pessoal e dirigentes intermédios na Administração Pública e ainda no Decreto-Lei n.º
33/2021 de 14 de abril que estabelece os termos de regularização do pessoal que exerce funções
permanentes na Administração Pública mediante um vínculo precário, no Decreto-Regulametar
10/2024 de 26 de junho e ainda no Decreto-Regulamentar da Lei 42/X/2024 de 12 de agosto que
o Governo deve aprovar.

Artigo 22º

Quadro do Pessoal

1. Para efeitos de ajustamento à nova orgânica dos Serviços Municipais e da satisfação das
exigências da Lei do Emprego Público, a Câmara Municipal obriga-se a reorganizar o quadro do
pessoal que será apresentado à Assembleia Municipal para a sua aprovação, caso seja
regulamentado as normas desta Lei sobre a matéria.

2. Todas as situações pendentes de regularização decorrentes da nova orgânica dos Serviços
Municipais devem ficar resolvidas, sendo possível, no decorrer do ano de 2025 com a aprovação
do novo quadro de pessoal.

Artigo 23º

Formação do pessoal

1. É fixada uma dotação global de 2.500.000$00, prevista no Mapa X de Investimentos, para
ações de formação e capacitação dos recursos humanos.

2. A realização das despesas correspondentes a esta dotação será concretizada, em conformidade
com os planos anuais de formação e com o cronograma da sua implementação, elaborados pelas
estruturas orgânicas respetivas.

CAPÍTULO VII

Sistema Fiscal Municipal

Artigo 24º

Regime geral dos impostos e taxas municipais

Só são liquidados e cobrados os impostos e taxas municipais, criados respectivamente pela
Assembleia Nacional e Assembleia Municipal, em obediência aos princípios gerais do sistema
fiscal estabelecido pela Constituição, pelo regime das finanças locais e pelo Código Geral
Tributário, que tenham sido objeto de inscrição orçamental, podendo ultrapassar a previsão
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estabelecida, em conformidade com os dispostos no n.º1 e n.º2 do Artigo 43º da Lei n.º
79/VI/2005 de 05 de setembro.

 Artigo 25º

Cobrança das receitas fiscais

Fica a Câmara Municipal autorizada a cobrar os impostos e taxas inscritos neste orçamento e
constantes dos regulamentos, demais legislação tributária e das deliberações da Assembleia
Municipal, com as subsequentes modificações em diplomas complementares em vigor no País e
no Município, sem prejuízo das moratórias que vierem a ser estabelecidas, como medidas
temporárias e excecionais mitigadas por força impacto e efeitos do contexto.

Artigo 26º

Prioridades e metas fiscais

1. É estabelecida, no âmbito do processo de arrecadação, mobilização, liquidação e cobrança de
receitas fiscais, prioridade na cobrança do Imposto Único sobre o Património em sede das
transmissões onerosas e sobre os imóveis para a qual se fixa o montante de 575.000.000$00,
como receita global proveniente da cobrança deste imposto.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a previsão estabelecida decorre da situação de
excecionalidade que se pode verificar no exercício económico de 2024, confirmada pela
segurança jurídica de transações das muitas unidades habitacionais em curso, integradas em
alguns empreendimentos turísticos, já concluídos e em funcionamento e nas medidas de
pedagogia fiscal que se pretende implementar para cobrança das dívidas fiscais municipais,
designadamente o Programa de Regularização Extraordinária de Dividas Fiscais do Imposto
Único sobre o Património.

Artigo 27º

Apuramento das dívidas fiscais municipais

Para efeitos do disposto no n.º 4 do Artigo 43º da Lei n.º 79/VI/2005 de 05 de setembro, deve a
Câmara Municipal proceder ao apuramento das receitas fiscais municipais liquidadas e não
cobradas até 31 de dezembro de 2024, para eventual cobrança e contabilização nas rubricas
correspondentes do orçamento de 2025.
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Artigo 28º

Fiscalização do IUP

1. A Câmara Municipal desencadeará ações, visando a avaliação de imóveis sujeitos ao Imposto
Único sobre o Património (IUP) para efeitos de determinação da base tributável sempre que o
valor real declarado pelo contribuinte, quer para efeito de inscrição predial, quer para efeito de
transmissão onerosa, for inferior ao valor reconhecido do mercado.

2. Para efeitos do número anterior, a Câmara Municipal apresentará, à Assembleia Municipal,
uma proposta para aprovação do Regulamento que cria a Comissão Municipal Permanente de
Avaliação de Prédios, define a sua composição e estabelece o seu quadro de funcionamento.

3. Em conformidade com a Lei n.º 79/V/98 de 07 de dezembro, a Câmara Municipal continuará a
promover as condições institucionais criadas em 2011, nomeadamente com a Conservatória dos
Registos e Notariado, com vista a que esta continue a fornecer-lhe, periodicamente, as
informações relativas aos registos de imóveis realizados pelos contribuintes.

Artigo 29º

Compensações devidas pelo Estado por isenções concedidas

Durante o ano de 2025, a Câmara Municipal deve prosseguir os esforços necessários que visem
as negociações para restituição das compensações respeitantes a perdas de receitas fiscais
resultante de isenções ou reduções concedidas pelo Estado, em sede de impostos municipais, nos
termos do Artigo 22º da Lei n.º 79/V/2005 de 05 de setembro e do n.º 2 do Artigo 9º da Lei n.º
79/V/98 de 07 de dezembro.

Artigo 30º

Encontro de contas

1. A Câmara Municipal, em conformidade com a disposição específica fixada na lei que aprova o
orçamento do estado para o ano de 2025, deve desencadear junto do Governo um processo
negocial para, através de encontro de contas, acordar um plano de amortização das dívidas
efetivas em atraso.

2. Para efeitos do disposto no número anterior, a Câmara pode estabelecer, pela via de
representação, em empresas especializadas ou consultoria contratada, as competências para
acordar o plano de amortização das dívidas.
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CAPÍTULO VIII

Programa de regularização extraordinária das dividas de natureza fiscal

Artigo 31º

Período

No período de 01 de fevereiro a 31 de dezembro de 2025, fica a Câmara Municipal autorizada a
implementar o Programa de Regularização Extraordinária das Dívidas Fiscais Acumuladas, em
sede do Imposto Único Sobre o Património, até a presente data, nos termos dos artigos seguintes.

Artigo 32º

Âmbito da aplicação

1. O Programa de Regularização Extraordinária de Dívidas Fiscais em sede do Imposto Único
Sobre o Património, no período da sua vigência, aplica-se a todos os contribuintes, sujeitos
passivos do IUP, que mantém a sua situação fiscal por regularizar junto da Administração
Tributária Municipal.

2. O disposto no número anterior não se aplica às dívidas provenientes do Imposto Único sobre o
Património (IUP) – Transmissão.

Artigo 33º

Procedimentos

1. Os pedidos deverão ser instruídos e encaminhados para a Câmara Municipal, com a indicação
da modalidade de regularização, para efeitos de decisão, nos termos estabelecidos neste
Programa.

2. O Programa de Regularização Extraordinária de Dívidas Fiscais em sede do Imposto Único
Sobre o Património cumpre-se mediante o Plano de Pagamento acordado entre o Contribuinte e a
Administração Tributária Municipal, que deve integrar a modalidade de regularização, o quadro e
os prazos de pagamento propostos para o seu enquadramento.

3. A Câmara Municipal deverá tomar as medidas necessárias com vista à divulgação do Programa
de Regularização Extraordinária de Dívidas Fiscais em sede do IUP.

4. A Câmara Municipal poderá estabelecer normas complementares de implementação deste
programa.
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Artigo 34º

Objetivos

O Programa de Regularização Extraordinária de Dívidas Fiscais provenientes do Imposto Único
sobre o Património (IUP) acumuladas até a presente data, visa satisfazer os seguintes objetivos:

a) Garantir um melhor controlo e planificação do processo efetivos de cobrança;

b) Facilitar o cumprimento das obrigações fiscais em sede do IUP;

c) Facultar aos contribuintes vias alternativas legais para regularização de dividas e em especial
as avultadas que, perante o rendimento disponível. não lhes permita fazer face ao pagamento do
valor em dívida;

d) Incentivar os contribuintes em situação de dívidas vincendas, a proceder a sua regularização;

e) Conferir importância à cobrança dos valores em dívida, no universo das receitas a arrecadar,
para a prossecução dos fins públicos delineados.

Artigo 35º

Regularização por prestação

1. É admitida a possibilidade das dívidas de natureza fiscal, quer as que se encontrem dentro do
prazo voluntário de pagamento, quer as que tenham expirado o prazo, serem pagas em regime de
prestações, nos precisos termos estabelecidos no Artigo 17º da Lei 47/VIII/2013 de 20 de
dezembro que aprova o Código Geral Tributário.

2. Para efeitos do disposto no número anterior, os serviços da Administração Fiscal da Câmara
Municipal devem proceder à citação dos contribuintes com processos executivos, nos termos e
condições estabelecidos na lei.

Artigo 36º

Modalidade de Regularização

1. São estabelecidas, neste programa para a regularização das dividas de natureza fiscal, as
seguintes modalidades da sua concretização:

a) Modalidade especial;

b) Modalidade extraordinária.

2. A modalidade especial é facultada, ao contribuinte, que pretenda regularizar, na totalidade ou
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em montante superior a 50% o valor da dívida vincenda ou exequenda junto do Município.

3. A modalidade extraordinária é garantida ao Contribuinte que pretenda regularizar a sua divida
fiscal em regime de prestação, ao abrigo do artigo anterior.

Artigo 37º

Incentivos para modalidade especial

São estabelecidos os seguintes incentivos para a regularização da dívida fiscal pela modalidade
especial:

a) Perdão até 100% de juros e de encargos legais para dívidas fiscais municipais, desde que o
pagamento seja na totalidade da dívida vincenda ou acumulada;

b) Perdão de juros e de encargos legais para dívidas fiscais municipais, desde que o pagamento
seja igual ou superior a 50% do pagamento da dívida acumulada.

Artigo 38º

Incentivos para modalidade extraordinária

1. São concedidos os seguintes incentivos aos Contribuintes que pretenderam regularizar a sua
situação fiscal junto da Administração Tributária Municipal pela via da modalidade
extraordinária:

a) 100% de isenção dos juros de mora e encargos legais nos pagamentos por prestações, a
começar até 30 de março de 2025;

b) 75% de redução dos juros de mora e encargos legais nos pagamentos a efetuar até 30 de junho
de 2025;

c) 50% de redução dos juros de mora e encargos legais nos pagamentosa efetuar até 30 de
setembro de 2025;

d) 25% de redução dos juros de mora e encargos legais nos pagamentos a efetuar até 31 de
dezembro de 2025;

2. As prestações serão pagas mensalmente, em data acordada pelas partes, fixada no plano de
pagamento, podendo a Câmara Municipal aceitar que o pagamento de cada prestação seja, ainda,
feito num período suplementar de 15 dias (quinze dias), findo o prazo inicial.

3. Sem prejuizo do disposto no número anterior, o contribuinte poderá efetuar os pagamentos
com periodicidade inferior, caso assim lhe convier;
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4. O prazo de prescrição das dívidas suspende-se durante o período de pagamento em prestações;

5. Qualquer atraso no pagamento de uma prestação no prazo estipulado para além do período
suplementar implica o vencimento total da dívida para efeitos de cobrança coerciva;

6. Em caso do não cumprimento do plano de pagamento, por parte dos contribuintes/devedores, a
Câmara Municipal prosseguirá para a cobrança coerciva das dívidas nos termos do Código de
Processo Tributário e do das Execuções Tributárias, quando se justificar.

CAPÍTULO IX

Financiamento do orçamento

Artigo 39º

Fontes de financiamento

1. O orçamento municipal para o ano de 2025 é suportado pelas seguintes e principais fontes de
financiamento:

a) Receitas próprias, no montante global de 992.525.856$57, que incluem impostos de
582.000.000$00, transferência correntes de 217.508.373$00 e outras receitas de 193.017.483$57;

b) Transferências de capital no valor de 65.128.428$00;

c) Ativos não financeiros de 375.615.320$00;

2. Podem, no entanto, ser colocados à disposição do Município, outros recursos por parte do
Estado, para além do Fundo do Financiamento dos Municípios, conforme o previsto no regime
financeiro das autarquias locais.

Artigo 40º

Autorização de alienação de terrenos

De modo a garantir o financiamento do orçamento municipal, a Câmara Municipal fica
devidamente autorizada a alienar os terrenos do domínio privado municipal, constantes dos
Planos Urbanísticos dos Núcleos Urbanos do Município, já aprovados e em vigor e dos que
venham a entrar em vigor na produção da sua eficácia para garantia do financiamento deste
orçamento, conforme previsão de 348.415.320$00, estabelecida para a dotação “Terrenos do
domínio público”.
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Artigo 41º

Outras fontes de financiamento

1. É recomendada a Câmara Municipal, no quadro das negociações com o Governo, a
intensificação das diligências e iniciativas institucionais necessárias para cobrança da
percentagem a que o Município tem direito no produto da venda de terrenos das ZDTI.

2. Deve a Câmara Municipal facultar à Assembleia Municipal os elementos que for apurando no
decorrer do processo e ao longo do ano de 2025, para análise, apreciação e deliberação de outras
medidas que este órgão municipal entender por necessárias para salvaguardar o interesse coletivo
municipal.

CAPÍTULO VII

Disposições finais

Artigo 42º

Entrada em vigor

A presente deliberação entra em vigor na data da sua publicação e produz efeitos retroativos a 1
de janeiro de 2025.

Aprovado, aos 19 de fevereiro de 2025. ― O Presidente, Nuno Alexandre Santos Lopes.
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Material de transporte – peças
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Assistência técnica – residentes
Assistência técnica – não residentes
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69,25%

0,00 4,54%

26,21%

100,00%
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CVO – Conhecer, Valorizar, Optimizar
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